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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em d e de 195 

L E I NO 22.,0 

De 9 de Março de 1.952·-

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono a promulgo a seguinte lei:-

. ' 

Artigo 10 - Fica aberto na Contadoria Municipal um , 
credito especial de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) d~stinado 
à Campanha de Aux!lios aos Flãgelados do Nordeste, o qual deverá -
ser pago á Legião Brasileira de Assistência (Secção de S,José dos 
Campos), , , 

Artigo 20 - O valor do presente credito sera cobe~ 
to com os recursos provenientes do saldo financeiro transferido p~ 
ra o corrente exercÍcio • . 

, 
Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na data de -, ~ ~ , 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario, 

A N , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, 9 -
de Março de 1.953. 

o Benoit eida V~ctoretti 
Prefeito Sanitario 

, 
Registrada e publicada na Secção do Expediente e -

A Pessoal, aos nove dias do mes de Março de mil novecentos e cinque~ 
A 

ta e tres. 


